
MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
CONSELHO DE CURADORES

RESOLUÇÃO Nº 03/2007

O  CONSELHO  DE  CURADORES  da  UNIVERSIDADE  FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que  consta no processo 
nº 23069.001119/07-95,

  R E S O L V E: 

           Manifestar-se  favoravelmente  em  relação  à  aprovação  da 
Prestação de Contas da Universidade Federal Fluminense, referente ao exercício de 
2006, com as ressalvas apontadas no processo pela Auditoria Técnica deste Conselho e 
pelo Relator.

* * * * *

Sala de Reuniões, em 12 de março de 2007.

 AIRTON DE ALBUQUERQUE QUEIROZ
Presidente

De acordo.

ROBERTO DE SOUZA SALLES
                      Reitor
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